
ESCRITÓRIO

CLIENTE VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA
ANTERIOR (M³)DIAS

00020851.5 25/03/2024RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA

REGIAO LESTE L-6

406.444.5314.0265.00 AV COSTABILE ROMANO, 3210 - COLUCCI ADVOGACIA - RIBEIRANIA RIBEIRAO PRETO SP 02/2024

LIGADO LIGADO

01/2024 -    26 12/2023 -    19

11/2023 -    24 10/2023 -    27

09/2023 -    27 08/2023 -    27

1 30 R     52725

778 808

25/01/2024 21/02/2024

30 27 1,12

CPF/CNPJ:

346.XXX.XXX-XX

DÉBITO AUTOMÁTICO
00020851.5Nº Documento: 202402208515

CÓDIGO PARA

SAERP – SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIB. PRETO
RUA AMADOR BUENO, 22 - CENTRO - RIBEIRAO PRETO SP

Informações: Ligue 08001150115 ou no Portal www.daerp.ribeiraopreto.sp.gov.br
CEP: 14010-070 - CNPJ: 45.198.109/0001-13

SEGUNDA VIA

NºHm: Y19K074032

Matrícula - DV

Agência Reguladora - ARESPCJ: 0800.7711445 - email: ouvidoria@arespcj.com.br

AGUA 30 M3 186,20

ESGOTO 30 M3 139,49

TRATAMENTO DE ESGOTO           02/2024 97,56

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

(Decreto nº 5.440 e Portaria nº 2.914)
GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS(Valores Médios)

TURBIDEZ(uT) CLORO(mg/L)

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

25/03/2024

14

423,25

423,25

VIOLACOES E INFORME-SE SOBRE DIREITOS HUMANOS. VOCE FICA NO ANONIMATO. DENUNCIA ANONIMA: LIGUE

PARA POLICIA CIVIL (197) - POLICIA MILITAR; EMERGENCIA (190), DENUNCIA (161) E 0800 55 5190

FACA A LEITURA DE SEU HIDROMETRO DIARIAMENTE. A RESP. POR VAZAMENTOS E SUA. DISQUE 100 - DENUNCIE

REGIAO LESTE 01/2024

0,33 1,26

82670000004-3 23250040406-5 00020851501-5 02202440003-2

00020851.5 406.444.5314.0265.000 02/2024

VIA SAERP

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

15/03/2024INTERNET Emitido em:Emitido por:

RGL - Nº Ligação

Servicos sem incidencia de retencao tributaria conforme disposto no artigo 4, inciso XV
da Instrucao Normativa RFB n 1234 de 11 de Janeiro de 2012.


